INDICAÇÃO Nº 
457
, DE 2006

           INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para reforma da Casa da Criança, no Município de Igarapava.

                                             JUSTIFICATIVA

A Casa da Criança do Município de Igarapava é uma entidade pública sem fins lucrativos, considerada utilidade pública estadual através da Lei no  2681 de 16/06/54, e atende a 100 crianças em regime integral de creche, para dar suporte às mães que em sua maioria são trabalhadoras rurais ou domésticas.

Ocorre que as dependências físicas da sede da entidade encontra-se em situação bastante precária, e para dar continuidade a um tratamento digno às crianças, necessita com urgência de uma reforma, motivo pelo qual se faz indispensável á liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais).

Assim, considerando o relevante interesse social e contando com a costumeira atenção e sensibilidade do Sr. Governador, aguardo pronto  atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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